COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Parecer sobre o Projeto de Lei nº. 41, de 24 de dezembro de 1999. 

Colocado em pauta pelo prazo regimental, não recebeu emendas. 

Decorrido este prazo, o projeto foi enviado à Comissão de Justiça que, não encontrando impedimentos jurídico-constitucionais ou legais, opinou favoravelmente.

De nossa parte, apresentamos a seguinte emenda, para regularização da matéria:

Inclua-se no projeto o artigo 3º., com a seguinte redação: 

“Artigo 3º. – ”
Posicionamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de
nº., de de de 1999, desde que aprovada a emenda de nossa autoria. 

É o nosso parecer.

Sala das Comissões, 27 de dezembro de 1999.
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